
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 0001065-05.2026.6.04.0000 

UASG 070003 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA n. 90010/2026 PGC 70003-72/2026 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, com sede na Av. André Araújo, n. 200, 
Bairro Aleixo – Manaus/AM, inscrito no CNPJ sob o n. 05.959.999/0001-14, torna público que 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n. 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 08/05/2026. 

Horário da Fase de Lances: 8h às 14h. 

Link: https://pncp.gov.br/editais. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente contratação direta é confecção de camisetas personalizadas, tipo polo, 
com fornecimento único, conforme condições, quantidades e referências fixadas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. Havendo divergência entre a descrição definida neste item e a correspondente ao código 
CATMAT/CATSER, prevalecerá a descrição estabelecida no objeto da aquisição. 

1.3. A aquisição obedecerá o informado no quadro abaixo.  

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

LOCAL DE 

ENTREGA 

PRAZO DE 

ENTREGA 

1 637879 

Camisa Polo em malha Piquet 
Liso, 50% Poliéster, 50% 
Algodão, gramatura de 170 a 190 
g/m2, com tolerância de mais ou 
menos 5%, na cor AZUL 
MARINHO: 

(i) Gola canelada, pescoço com 
80 mm de largura, deverá ser 
aplicado reforço da mesma 
matéria-prima, para efeito de 
acabamento; 
 
(ii) Abertura do peitilho com 150 
mm frontal do lado direito, com 
transpasse de 35 mm do mesmo 
lado;  
  

326 UN 

Comissão 
de 
Auditoria 
da Urna 
Eletrônica 
– TRE/AM 

30 corridos, a 
contar do 
recebimento 
da nota de 
empenho 



(iii) Abotoamento feito por três 
botões de quatro furos, no 
tamanho de 10 mm de diâmetro, 
com casas no tamanho de 12 
mm, no sentido vertical;  
  
(iv) Os botões na cor do tecido 
devem ter faces polidas e 
levemente abauladas, com 
depressão central, contendo 04 
(quatro) furos, composição 
100% poliéster, de consistência 
dura e indeformável pelo calor;  
  
(v) Manga curta comum, com 
ribana de 30 mm;  
  
(vi) Todas as costuras de 
acabamento devem ser feitas no 
sistema overlock;  
 
(vii) Deverão ser utilizados linha 
120 e filamento para overlock, 
100% poliéster, na cor do 
tecido;  
  
(viii) Deverá receber o símbolo 
do TRE/AM com a inscrição 
AUDITORIA DA URNA 
ELETRÔNICA/TRE/AM, de acordo 
com o ANEXO I, com aplicação 
em bordado no lado esquerdo 
frontal, região peitoral, com 
dimensões descritas no mesmo 
anexo, obedecendo a distância 
de 190 mm da base do pescoço;  
  
(ix) Deverá possuir etiqueta de 
identificação em tecido branco, 
afixada em caráter permanente 
e indelével, na parte interna das 
peças. Os caracteres tipográficos 
dos indicativos, na cor preta, 
devem ser uniformes, devendo 
informar tamanho, razão social, 
identificação fiscal, CNPJ, país de 
origem, indicação do nome das 
fibras ou filamentos têxteis e sua 
composição em porcentagem, 
cuidados para conservação do 
produto em conformidade com a 
NBR 8719 e data de fabricação;  
  



(x) As peças prontas deverão ser 
semelhantes à arte constante no 
ANEXO II;  
  
(xi) As peças deverão estar 
limpas e íntegras, isentas de 
qualquer defeito que 
comprometa a sua 
apresentação;  
  
(xii) Deverão ser entregues em 
embalagem individual e 
acompanhada de prospecto 
indicando os procedimentos de 
lavagem, secagem e 
conservação. 
 
(xiii) Deverão preencher o valor 
unitário de acordo com o ANEXO 
I;  
  
(xiv) As quantidades e tamanhos 
se encontram descritas no 
ANEXO I; 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante o Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasgov 4.0, disponível 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1.Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso 
ao sistema e operacionalização.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao TRE-AM a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  

http://www.gov.br/compras


b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do TRE-AM ou com agente público que desempenhe 
função na área de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.  

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n. 746/2014-TCU-Plenário).  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133/21. 

2.3.1.  Quando permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada.  



3.2.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.2.3.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.3. Independentemente do percentual de tributo previsto na proposta, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.5.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  

3.5.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.5.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n. 8.213/91;  

3.5.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 9h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  



4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta, é de 0,1%.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação daquele que o ofertou.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do considerado adequado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, visando a obtenção de melhor proposta.  

5.2.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance 
e, se necessário, de documentos complementares.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;  

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo considerado 
adequado pela Administração;  

5.5.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  



5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o 
menor lance que:  

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentando preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo (quando houver) que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou quando necessários 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha (quando houver) não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas.  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, poderá ser examinada a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5.12. As propostas obtidas na Dispensa Eletrônica serão utilizadas para a estimativa de preços 
da contratação, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa n. 65, de 2021.  

5.13. A empresa que apresentar a melhor proposta na dispensa eletrônica somente será 
contratada se o preço ofertado for o mais vantajoso dentre todos os valores da estimativa de 
preços, incluindo os obtidos fora da dispensa eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão verificados e/ou solicitados 
em relação ao fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 



6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o TRE-AM diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada, no prazo de até três dias úteis, contados 
da solicitação.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
as certidões válidas.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 
até três dias úteis, contados da solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou por apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o TRE-AM 
poderá examinar a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota 
de Empenho e, quando for o caso, firmado o Termo de Contrato.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de dois dias úteis para aceitar a Nota de Empenho OU, quando 
for o caso, o prazo de três dias úteis para assinar o Termo de Contrato, em qualquer hipótese 
contado a partir da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n. 14.133, de 2021;  

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

7.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei n. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei.  

7.5. Na assinatura do contrato ou na emissão da nota de empenho será exigida a comprovação 
das condições de habilitação fiscal e trabalhista exigidas neste aviso de dispensa eletrônica. 



8. SANÇÕES  

8.1. A apuração dos descumprimentos e a eventual cominação de sanções administrativas 
observarão o disposto na Lei n. 14.133, de 2021.  

8.2. Comete infração administrativa o licitante, adjudicatário ou contratado que incorrer em 
quaisquer das condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021.  

8.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  

8.4. Na hipótese de atraso na entrega do bem e/ou da prestação do serviço, a contratada estará 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação objeto do 
atraso, limitada a 10% (dez por cento) do respectivo valor.  

8.5. Na hipótese de inexecução total ou parcial do objeto contratado, a contratada estará sujeita 
a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada.  

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada àquele que praticar quaisquer 
das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
n. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
apenado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, 
pelo prazo máximo de três anos.  

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção prevista no item 8.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos.  

8.8. As sanções previstas nos itens 8.3, 8.6 e 8.7 poderão ser aplicadas cumulativamente com 
aquelas previstas nos itens 8.4 e 8.5. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasgov 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  



9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser adotadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância e a validade jurídica das propostas e os documentos, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão àquelas previstas neste Aviso.  

9.10. A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.  

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  

9.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação;  

9.11.2. ANEXO II – Termo de Referência;  

 

Manaus (AM), 30 de abril de 2026. 

 

Ellen Regina da Silva Lobato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 



ANEXO I DO AVISO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5. No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  

1.7. No caso de sociedade cooperativa, apresentação dos seguintes documentos:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede;  

c) o registro de que trata o artigo 107 da Lei n. 5.764, de 1971;  

d) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; e) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais, quando cabível;  

g) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa;  

1.8 Os documentos referidos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 
1943.  

2.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será exigida, quando for o caso, a declaração de 
regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados.  

2.6. Para contratações que se enquadrarem como entrega imediata (prazo de até 30 dias), com 
valores inferiores a 1/4 do limite para dispensa de licitação para compras em geral (artigo 75, 
inciso II, da Lei n. 14.133/2021) e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
(alínea “c” do inciso IV do artigo 75 da Lei n. 14.133/2021), somente serão exigidas as seguintes 
condições de regularidade: 2.6.1 pessoa jurídica as condições previstas nos itens 2.2, 2.3 e 2.4; 
2.6.2 pessoa física a condição prevista no item 2.2. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1. Certidão negativa de falência. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, 
que comprove a regular execução de serviço compatível com o objeto deste Termo de 
Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II DO AVISO – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente termo a confecção de camisetas personalizadas, tipo polo, com 
fornecimento único, para atender à Comissão de Auditória da Urna Eletrônica do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens de uso comum, com características 
usuais de mercado, de acordo com o art. 6°, inciso XIII, da Lei n. 14.133/2021. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. As especificações do objeto estão descritas na tabela abaixo: 

Lote único Especificação Unidade de 
fornecimento Quantidade 

1 

Camisa Polo em malha Piquet Liso, 50% Poliéster, 50% 
Algodão, gramatura de 170 a 190 g/m2, com tolerância 
de mais ou menos 5%, na cor AZUL MARINHO: 

(i) Gola canelada, pescoço com 80 mm de largura, 
deverá ser aplicado reforço da mesma matéria-prima, 
para efeito de acabamento; 
 
(ii) Abertura do peitilho com 150 mm frontal do lado 
direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado;  
  
(iii) Abotoamento feito por três botões de quatro 
furos, no tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas 
no tamanho de 12 mm, no sentido vertical;  
  
(iv) Os botões na cor do tecido devem ter faces polidas 
e levemente abauladas, com depressão central, 
contendo 04 (quatro) furos, composição 100% 
poliéster, de consistência dura e indeformável pelo 
calor;  
  
(v) Manga curta comum, com ribana de 30 mm;  
  
(vi) Todas as costuras de acabamento devem ser feitas 
no sistema overlock;  
  
(vii) Deverão ser utilizados linha 120 e filamento para 
overlock, 100% poliéster, na cor do tecido;  
  
(viii) Deverá receber o símbolo do TRE/AM com a 
inscrição AUDITORIA DA URNA ELETRÔNICA/TRE/AM, 
de acordo com o ANEXO I, com aplicação em bordado 
no lado esquerdo frontal, região peitoral, com 

Peça 326 



dimensões descritas no mesmo anexo, obedecendo a 
distância de 190 mm da base do pescoço;  
  
(ix) Deverá possuir etiqueta de identificação em tecido 
branco, afixada em caráter permanente e indelével, na 
parte interna das peças. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, 
devendo informar tamanho, razão social, identificação 
fiscal, CNPJ, país de origem, indicação do nome das 
fibras ou filamentos têxteis e sua composição em 
porcentagem, cuidados para conservação do produto 
em conformidade com a NBR 8719 e data de 
fabricação;  
  
(x) As peças prontas deverão ser semelhantes à arte 
constante no ANEXO II;  
  
(xi) As peças deverão estar limpas e íntegras, isentas 
de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação;  
  
(xii) Deverão ser entregues em embalagem individual 
e acompanhada de prospecto indicando os 
procedimentos de lavagem, secagem e conservação. 
 
(xiii) Deverão preencher o valor unitário de acordo 
com o ANEXO I;  
  
(xiv) As quantidades e tamanhos se encontram 
descritas no ANEXO I; 
  

  

3.2. As medidas deverão estar em conformidade com a tabela abaixo: 

Tabela de Medidas* P M G GG XXG 

Comprimento total de peça 70 72 74 76 80 

Comprimento da manga 23,5 24,5 25.5 28 32 

Abertura da manga 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 

Tórax 54 56 58 60 67 

Ombro a ombro 48 50 52 54 58 

Barra 48 50 52 54 58 

Largura da gola 8 8 8 8 8 

*Tolerância das medidas: 1cm para mais ou 1cm para menos. 



4. DAS AMOSTRAS 

4.1. A LICITANTE provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da notificação feita pelo órgão fiscalizador, apresentar 1 (uma) amostra de cada item. 

4.2. As amostras deverão ser enviadas à Comissão de Auditória da Urna Eletrônica do Tribunal Regional 

Eleitoral do Amazonas, aos cuidados da Sra. Marilza Moreira da Silva ou do Sr. Raniere Cordeiro Martins, 
situado na Av. André Araújo, n. 200, Aleixo, Manaus – AM, CEP: 69000-000, após agendamento pelos 
telefones (92) 3632-5578/4489. 

4.3. Para efeito de avaliação das amostras serão considerados os seguintes fatores, que serão analisados 
em conjunto, levando-se em conta o fim a que se destina o material, a saber: 

a) Quanto às características técnicas, deverão estar em conformidade com as especificações constantes no 
item 3.1, correspondentes respectivamente ao lote único. 

b) Quanto à qualidade serão analisados a aferição e acabamentos dos materiais. 

4.4. O Tribunal terá o prazo de até 3 (três) dias úteis para analisar as amostras apresentadas. 

4.5. Caso a amostra não seja aprovada, poderá, a juízo do Órgão Gestor, ser concedido de até 3 (três) dias 
úteis para a licitante apresentar nova amostra que atenda as especificações constantes no Edital.  

4.6. Para efeito de avaliação dos materiais será levada em conta a conformidade com as especificações, 
qualidade e acabamento. Os fatores qualidade, acabamento e estética serão analisados em conjunto, 
levando-se em conta o fim a que se destinam, principalmente no que diz respeito à/ao: 

4.6.1. Qualidade: apresentação do material no que diz respeito à matéria prima utilizada, os componentes, 
o processo de bordado utilizado nos tecidos;  

4.6.2. Acabamento: esmero na fabricação do material, como por exemplo, corte dos tecidos, costura com 
reforço em cada peça, contorno e cantos reforçados e bordados;  

4.6.3. Estética: se possui linhas, contornos e cores adequados aos fins a que se destinam, bem como se a 
apresentação do material demonstra harmonia em seu conjunto.  

4.7. A amostra apresentada permanecerá em poder do Órgão Fiscalizador até a entrega de todo o material, 
com vistas avaliar se o material entregue confere com o aprovado, não sendo considerada como parte 
integrante do quantitativo registrado no contrato. 

4.8. Em caso de não aprovação da amostra ou, em caso de aprovação, após a entrega, a licitante/contratada 
deverá retirar a amostra no prazo de 10 (dez) dias corridos, prazo após o qual poderá haver a doação ou 
descarte do material, sem gerar direito de indenização à licitante/contratada. 

4.9. Não serão permitidos os ajustes ou modificações nos materiais entregues como amostra, depois de 
decorrido o prazo da notificação.  

4.10. A aprovação das amostras será condição para adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

5. JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 



Contextualização 

5.1. A contratação indicada está alinhada a divulgação e promoção da Auditorias nas Urnas Eletrônicas de 
Votação, através do TESTE DE INTEGRIDADE (votação paralela), a fim de provar que os sistemas eletrônicos 
instalados nas urnas eletrônicas se encontram sem vícios, no dia 4/10/2026, em 1º turno, e no dia 
25/10/2026, em 2º turno, por força do art. 66, § 6º, da Lei n. 9.504/19912, c/c o art. 53 da Resolução TSE 
n. 23.673/2021. 

5.2. O Teste de Integridade das Urnas Eletrônicas constitui procedimento de auditoria previsto na legislação 
eleitoral brasileira, destinado a verificar a conformidade e segurança dos sistemas eletrônicos utilizados no 
processo de votação, conferindo legitimidade e transparência ao pleito eleitoral. 

Da Fundamentação legal 

5.3. A realização do Teste de Integridade encontra amparo nos seguintes dispositivos legais: 

a) Art. 66, § 6º, da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições), que estabelece a obrigatoriedade de realização de 
testes de segurança e integridade das urnas eletrônicas antes, durante e após as eleições; 

b) Art. 53 da Resolução TSE nº 23.673/2021, que regulamenta especificamente os procedimentos de 
auditoria, incluindo o Teste de Integridade mediante votação paralela; 

c) Princípios constitucionais da publicidade, transparência e moralidade administrativa (art. 37, caput, da 
CF/88). 

Da necessidade da contratação 

5.4. A divulgação e promoção adequadas do Teste de Integridade são essenciais para: 

5.4.1. Transparência e Legitimidade do Processo Eleitoral; 

5.4.2. A ampla divulgação do procedimento de auditoria reforça a confiança da sociedade no sistema 
eletrônico de votação, demonstrando publicamente que as urnas utilizadas nas Eleições de 2026 (1º turno 
em 4/10/2026 e eventual 2º turno em 25/10/2026) estão livres de vícios e funcionam adequadamente. 

5.5. Participação Social: 

5.5.1. A publicidade do Teste de Integridade permite que partidos políticos, candidatos, entidades 
fiscalizadoras, imprensa e cidadãos acompanhem o processo de auditoria, exercendo o controle social 
sobre a lisura do pleito. 

5.6. Cumprimento de Obrigação Legal: 

5.6.1. A divulgação não constitui mera faculdade, mas decorrência lógica do princípio da publicidade que 
rege os atos da Administração Pública, especialmente em matéria eleitoral, onde a transparência é 
requisito de validade do processo democrático. 

5.7. Educação e Conscientização. 

5.7.1. A promoção adequada do Teste de Integridade contribui para: 

(i) Esclarecer a população sobre os mecanismos de segurança das urnas eletrônicas; 

(ii) Combater desinformação sobre o sistema eletrônico de votação; 



(iii) Fortalecer a cultura democrática e a confiança nas instituições. 

6. ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1. Fornecer produtos fabricados com observação dos requisitos ambientais como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares, como também, em conformidade com os 
normativos de certificação de qualidade do material. 

6.2. Diante desses fatores, optou-se por não adotar critérios de sustentabilidade nesta contratação. 

7. PRAZOS 

7.1. O prazo para entrega das camisas será de, no máximo, 30 dias corridos contados a partir do recebimento 
da nota de empenho pela Contratada. 

7.2. Havendo pedido de prorrogação do prazo de entrega, este somente será concedido em caráter 
excepcional, sem efeito suspensivo, e deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 
10 dias do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

7.2.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: Seção de 
Serviços Prediais, Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, Av. André Araújo, n. 200, Aleixo, Manaus – AM, 
CEP: 69000-000, telefones (92) 3632-5578/4489, e-mail: sesep@tre-am.jus.br. 

8. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O Contratante designará servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do contrato 
oriundo do certame licitatório; 

8.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

8.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências verificadas; 

8.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos que 
comprovem essas solicitações; 

8.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.2.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças - SAO os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível 
aplicação de sanções administrativas. 

8.2.5. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da fatura e 
o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

8.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, o objeto deste contrato será recebido das 
seguintes formas: 

mailto:sesep@tre-am.jus.br


9.1.1. Provisoriamente, mediante termo detalhado a ser emitido pelos fiscais técnico e administrativo, em 
até três dias úteis após o registro do recebimento da nota fiscal; 

9.1.2. Definitivamente, mediante termo detalhado, a ser emitido pelo gestor do contrato, em até dois dias 
úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais, 
ocasião em que se fará constar o atesto da nota fiscal. 

9.2. O registro do recebimento da nota fiscal deverá ser realizado pelo gestor ou pelos fiscais técnico ou 
administrativo, no prazo de um dia útil a contar do recebimento da nota fiscal pelo e-mail ou protocolo do 
Tribunal. 

9.3. O termo do recebimento provisório poderá ser dispensado, caso a fiscalização seja exercida apenas 
pelo gestor e pelo gestor suplente. 

9.3.1. O gestor emitirá o termo de recebimento definitivo no prazo de 5 dias úteis a contar do registro do 
recebimento da nota fiscal no processo SEI. 

9.4. Os produtos entregues com defeito ou em desacordo com o especificado neste Termo de Referência 
ou no Instrumento Convocatório, serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada 
será obrigada a substituí-los dentro do prazo de entrega estabelecido, sob pena de incorrer em atraso na 
execução contratual. 

9.5. Para o recebimento definitivo, o Contratante poderá efetuar testes por amostragem para avaliação 
dos produtos, utilizando até duas unidades de cada item do empenho escolhidas aleatoriamente. 

9.6. Um representante da Contratada poderá acompanhar a avaliação do material, desde que se manifeste 
até o dia anterior à data da entrega, sendo a conferência efetuada na presença de testemunhas. 

9.7. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material 
fornecido, obrigando-se a repor, no prazo estabelecido pelo Contratante, aquele que apresentar defeito. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis após o recebimento 
definitivo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Fiscalização, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

10.1.1. A nota fiscal e o recibo deverão acompanhar o material a ser entregue na Biblioteca do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, Av. André Araújo, n. 200, Aleixo, Manaus – AM, CEP: 69000-000, telefones 
(92) 3632-5578/4489. 

10.1.2. O documento fiscal deverá corresponder ao material fornecido e aos respectivos valores 
consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver 
entrega parcial, notificará a Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de 
pagamento. 

10.1.3. O documento fiscal deverá ser obrigatoriamente registrado no Processo SEI para efeito de 
recebimento provisório, atesto, liquidação e pagamento. 

10.1.4. Os documentos fiscais deverão ser encaminhados exclusivamente por e-mail ou protocolado no 
Tribunal. 



10.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
será feita comunicação à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela incontroversa 
executada, para efeito de liquidação e pagamento, nos termos do art. 143 da Lei n. 14.133/21. 

10.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
  
I=(TX/100) 
365 
EM = I x N x VP, sendo: 
I = índice de atualização financeira; 
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 
EM=Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
  
10.4. O TRE/AM, em cumprimento ao Tema de Repercussão Geral n. 1.130 do Supremo Tribunal Federal 
(STF), irá ampliar as hipóteses de retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidentes no 
pagamento de mercadorias e serviços, de acordo com o disposto na Instrução Normativa RFB n. 
1.234/2012. 
  
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os materiais no prazo determinado e na quantidade e marca cotadas, por sua exclusiva conta 
e responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo Contratante; 

11.2. Os materiais deverão ser entregues, a suas expensas, na Biblioteca do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amazonas, Av. André Araújo, n. 200, Aleixo, Manaus – AM, CEP: 69000-000, telefones (92) 3632-
5578/4478; 

11.3. Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, entre 8 e 16 horas; 

11.4. Substituir, a suas expensas, os materiais que estiverem em desacordo com as especificações deste 
Termo de Referência ou aqueles que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições; 

11.5. A Contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material correto; 

11.6. O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse 
prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências; 

11.7. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente ao fornecimento das 
camisas bem como atender prontamente as suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 

11.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de dez dias úteis, eventuais mudanças de endereço, 
telefone e e-mail, juntando a documentação necessária a sua comprovação; 

11.9. Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 



11.10. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, os quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TRE/AM. 

11.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TRE/AM ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

11.12. A Contratada não será responsável: 

11.12.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

11.12.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não previstos neste Termo de 
Referência. 

11.13. O TRE/AM não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da Contratada 
para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros; 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. O TRE/AM, após a retirada da nota de empenho, compromete-se a: 

12.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso dos funcionários da Contratada às dependências do TRE/AM relacionadas à 
execução do objeto deste Termo de Referência; 

12.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

12.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações contratuais. 

12.1.3.1. As solicitações de atestado de capacidade técnica devem ser feitas à Secretaria de Administração, 
Orçamento e Finanças do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por meio de requerimento formal, no 
qual devem constar a razão social da contratada, o número da inscrição no CNPJ, o objeto contratado e o 
número do Contrato e/ou da Nota de Empenho. 

12.1.3.2. O requerimento poderá ser enviado por e-mail ou protocolado no Tribunal. 

13. SANÇÕES 

13.1. Fundamentado nos artigos 155 e 156 da Lei n. 14.133/2021, serão aplicadas ao licitante ou contratado 
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

13.1.1. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando: 

13.1.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.2.2. Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.2.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



13.1.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13. 1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de 3 (três)até 6 (seis) anos, quando: 

13.1.3.1. Praticar as infrações previstas no item 13.1.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 

13.1.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

13.1.3.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.3.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.3.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% (cinco décimos 
por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até o limite de 15% (quinze por 
cento) do respectivo valor total. 

13.2.1. Nesta hipótese, o atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará o 
descumprimento total da obrigação, punível com a sanção prevista no item 13.1.2 deste Termo de 
Referência, assim como a inexecução total do contrato. 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. As partes envolvidas deverão observar as disposições da Lei n. 13.709, de 14/8/2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados, em especial 
quanto à finalidade e boa-fé na utilização de informações pessoais para consecução dos fins a que se 
propõe o presente contrato. 

14.2. O Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas figura na qualidade de Controlador dos dados quando 
fornecidos à Contratada para tratamento, sendo esta enquadrada como Operador dos dados. A Contratada 
será Controladora dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento. 

14.3. A Contratada está obrigada a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados ou 
prepostos, nos termos da Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, 
informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou 
modo venham tomar conhecimento ou ter acesso, em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, 
responsáveis pelas consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta 
utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei. 

14.4. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, 
esta será realizada mediante prévia aprovação do TRE/AM, responsabilizando-se a Contratada por obter o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados 
assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em 
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins. 



14.4.1. Eventualmente, as partes podem ajustar que o TRE/AM será responsável por obter o consentimento 
dos titulares, observadas as demais condicionantes do item 14.4. 

14.5. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Privacidade do TRE/AM, cujos princípios 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula. 

14.6. Os dados pessoais tratados e operados serão eliminados após o término do contrato objeto deste 
Termo de Referência, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as 
seguintes finalidades: 

14.6.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

14.6.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 

14.6.3. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados; 

14.7. O Encarregado indicado pela Contratada manterá contato formal com o Encarregado pelo contrato 
indicado pelo TRE/AM, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 
implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 
devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

14.8. Os casos omissos em relação ao tratamento dos dados pessoais que forem confiados à Contratada, e 
não puderem ser resolvidos com amparo na LGPD, deverão ser submetidos à Fiscalização para que decida 
previamente sobre a questão. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO (art. 28, inciso I, conjugado com Parágrafo Único do art. 29 da Lei n. 14.133/2021), sob a forma 
ELETRÔNICA (art. 17, § 2º, da Lei n. 14.133/2021). 

15.2. Critério de julgamento será o de menor preço global, nos termos do art. 33, I, da Lei n. 14.133/2021, 
c/c com o art. 4º, I, da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73/2022. Esse critério era o padrão utilizado pela 
Lei n. 8.666/93, por ser o de mais fácil compreensão por todos os participantes, além de exigir menos 
cálculos matemáticos para se chagar a melhor proposta de preço, uma vez que a baliza mais importante 
na aquisição de bens e/ou serviços é o princípio da economicidade. 

15.3. A formulação e registro da proposta no Sistema Eletrônico de Licitação discriminará a composição do 
preço global distribuído no item componentes dos bens, conforme discriminado item 3 deste Termo de 
Referência. 
15.4. Os preços deverão ser expressos em “Reais” e conter todos os tributos e encargos decorrentes da 
aquisição de bens (Camisas) relativos a esta contratação. 
15.5. O modo de disputa será fechado/aberto, nos termos do art. 56, I, da Lei n. 14.133/2021. 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

15.6. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

15.6.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 



relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade. 

15.7. O Custo estimado máximo da contratação é de R$ 19.908,82 (dezenove mil, novecentos e oito reais e 
oitenta e dois centavos), após pesquisa de preços. 

LOTE ÚNICO 

Item Especificação Cor Qtde Tamanhos Valor Unitário Subtotal 

1 

Camisa Polo em malha Piquet Liso, 
50% Poliéster, 50% Algodão, 
gramatura de 170 a 190 g/m2, com 
tolerância de mais ou menos 5%, na 
cor AZUL MARINHO: 

(i) Gola canelada, pescoço com 80 
mm de largura, deverá ser aplicado 
reforço da mesma matéria-prima, 
para efeito de acabamento; 
 
(ii) Abertura do peitilho com 150 mm 
frontal do lado direito, com 
transpasse de 35 mm do mesmo 
lado;  
  
(iii) Abotoamento feito por três 
botões de quatro furos, no tamanho 
de 10 mm de diâmetro, com casas 
no tamanho de 12 mm, no sentido 
vertical;  
  
(iv) Os botões na cor do tecido 
devem ter faces polidas e levemente 
abauladas, com depressão central, 
contendo 04 (quatro) furos, 
composição 100% poliéster, de 
consistência dura e indeformável 
pelo calor;  
  
(v) Manga curta comum, com ribana 
de 30 mm;  
  
(vi) Todas as costuras de 
acabamento devem ser feitas no 
sistema overlock;  
  
(vii) Deverão ser utilizados linha 120 
e filamento para overlock, 100% 
poliéster, na cor do tecido;  
  
(viii) Deverá receber o símbolo do 
TRE/AM com a inscrição AUDITORIA 
DA URNA ELETRÔNICA/TRE/AM, de 
acordo com o ANEXO I, com 
aplicação em bordado no lado 
esquerdo frontal, região peitoral, 
com dimensões descritas no mesmo 
anexo, obedecendo a distância de 
190 mm da base do pescoço;  
  
(ix) Deverá possuir etiqueta de 
identificação em tecido branco, 

AZUL 
MARINHO 

73 P R$ 61,07 R$ 4.458,11 

135 M R$ 61,07 R$ 8.244,45 

78 G R$ 61,07 R$ 4.763,46 

33 GG R$ 61,07 R$ 2.015,31 

7 XXG R$ 61.07 R$ 427,49 



afixada em caráter permanente e 
indelével, na parte interna das 
peças. Os caracteres tipográficos dos 
indicativos, na cor preta, devem ser 
uniformes, devendo informar 
tamanho, razão social, identificação 
fiscal, CNPJ, país de origem, 
indicação do nome das fibras ou 
filamentos têxteis e sua composição 
em porcentagem, cuidados para 
conservação do produto em 
conformidade com a NBR 8719 e 
data de fabricação;  
  
(x) As peças prontas deverão ser 
semelhantes à arte constante no 
ANEXO II.  
 

  

TOTAL 326 TOTAL R$ 19.908,82 

  

  
DO PREÇO DE ATENÇÃO 
  
15.8. No âmbito das contratações públicas, a formalização de um processo licitatório eficiente e 
transparente é vital para assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública, como a legalidade, a moralidade, a eficiência e a economicidade. A Instrução 
Normativa SEGES/ME n. 73, de 30 de setembro de 2022, que regula a licitação pelo critério de julgamento 
por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, é um instrumento crucial nesse 
contexto, em especial o artigo 34, que estabelece diretrizes específicas sobre o preço de atenção e suas 
implicações. 
  
Definição do Preço de Atenção 
  
15.9. De acordo com o caput do artigo 34 da Instrução Normativa, o preço de atenção é determinado como 
sendo 50% (cinquenta por cento) inferior do preço orçado pela Administração Pública (resultado da 
pesquisa de preços). Essa definição funciona como um parâmetro objetivo, com a função de evitar 
propostas que não reflitam a realidade de mercado e assegurar que os licitantes apresentem ofertas que 
sejam financeiramente viáveis e exequíveis. 
  
Indício de Inexequibilidade 
  
15.10. O parágrafo único do artigo 34 é claro ao afirmar que propostas cujo valor esteja abaixo de 50% do 
valor orçado pela Administração são consideradas um indício de inexequibilidade. Tal previsão tem como 
objetivo maior proteger a execução do contrato e o interesse público, evitando a seleção de propostas que, 
por seu valor excessivamente baixo, possam comprometer a entrega do objeto licitado com a qualidade 
desejada. Isso reflete a intenção da norma de preservar a competitividade saudável, sem abrir mão da 
viabilidade econômica. 
  
Diligência para Comprovação da Inexequibilidade 
  



15.11. Entretanto, a simples apresentação de uma proposta inferior a 50% do valor orçado não pode ser 
imediatamente considerada inexequível. O legislador estabelece que essa conclusão deve ser precedida de 
uma diligência realizada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, que deve 
comprovar: 
  
15.12. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: 
  
15.12.1. Isso exige uma avaliação detalhada, onde o agente de contratação precisa verificar se os custos 
diretos e indiretos que o licitante enfrentaria para a execução do objeto são superiores ao valor que ele 
apresentou. Esta análise é fundamental para evitar a rejeição de propostas que, ainda que abaixo do preço 
de atenção, possam ser exequíveis na prática. 
  
15.13. A inexistência de custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta: 
  
15.13.1. A análise deve considerar também se o licitante possui condições que possam explicar uma 
proposta considerada abaixo do mercado, como a utilização de insumos com custo reduzido ou a 
possibilidade de absorver prejuízos temporários para garantir a participação em um contrato maior no 
futuro. Essa avaliação denota a necessidade de uma análise contextual das propostas, evitando 
desclassificações injustas. 
  
Implicações para a Administração e os Licitantes 
  
15.14. A introdução dessas diretrizes pela Instrução Normativa serve não apenas para proteger o interesse 
público, mas também para garantir que o processo licitatório seja transparente e justo. A Administração 
deve estar preparada para realizar análises detalhadas e fundamentadas das propostas, não apenas pela 
obrigação legal, mas como um reflexo do compromisso com uma gestão pública eficiente. 
  
15.15. Os licitantes, por sua vez, devem estar cientes das implicações de suas ofertas. A elaboração de 
propostas que respeitem não apenas o preço de atenção, mas também que considerem os custos reais de 
execução, é crucial para o sucesso nas contratações públicas. Estar atento a esses detalhes pode beneficiar 
tanto os fornecedores quanto a Administração na realização de contratos que atendam plenamente às 
necessidades públicas. 
 
15.16. A previsão contida no artigo 34 da Instrução Normativa é fundamental para garantir que o processo 
de licitação se mantenha dentro de parâmetros de viabilidade econômica e de defesa do interesse público. 
A relação entre o preço de atenção e a análise da inexequibilidade das propostas reforça a necessidade de 
um processo licitatório baseado na responsabilidade, na análise criteriosa e na transparência, ao mesmo 
tempo que promove um ambiente competitivo saudável. Portanto, cumprir essas normativas com rigor é 
imprescindível para o fortalecimento da confiança no sistema licitatório, pelas partes interessadas, e para 
a efetiva execução das políticas públicas, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o 
atendimento ao interesse coletivo. 
  
DO VALOR DO PREÇO DE ATENÇÃO 
  
15.17. Ora, o preço máximo foi fixado em R$ 19.908,82 (dezenove mil, novecentos e oito reais e oitenta e 
dois centavos), aplicando os critérios do art. 34 da Instrução Normativa SEGES/ME n. 73, de 30 de setembro 
de 2022, ao certame em tela, ficando como preço inexequível, o que ficar abaixo de R$ 9.954,41 (nove mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos), portanto, preço igual e acima desse valor 
considera-se EXEQUÍVEL, sem necessidade de realizar diligência a fim de que a licitante comprove a 
exequibilidade de sua proposta. 



  

16. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN. 

16.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, com a redação dada pela Lei n. 14.230, de 2021, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

16.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

16.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

16.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

16.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

16.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

16.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

16.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

16.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


Habilitação jurídica 

16.12. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

16.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

16.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

16.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

16.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 

16.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

16.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

16.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943. 

16.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

16.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

16.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 



Qualificação Econômico-Financeira 

16.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de 
sociedade simples. 

16.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

16.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  
SG = Ativo Total__________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
  
LC = Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante 
  
16.28. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio 
líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 
  
16.29. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 
sob pena de inabilitação. 
  
16.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
  
16.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
  
16.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
  
16.33. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
  
Qualificação Técnica 
  
16.34. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
  
16.35. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
  



16.36. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento 
da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
  
Qualificação Técnico-Operacional 
  
16.37. Comprovação de aptidão para execução de confecção de camisa, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
  
16.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
prestador de serviços (confecção de camisas). 
  
17. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

17.1. Após a fase de lances, caso a proposta mais bem classificada não tenha sido apresentada por 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), e exista proposta de ME ou EPP igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à melhor classificada, aplicar-se-á o benefício previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme segue: 

17.1.1. A ME ou EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos contados do envio da 
mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
do primeiro colocado. Atendidas as exigências de habilitação e observado o valor estimado para a 
contratação, o objeto será adjudicado em seu favor. 

17.1.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada não exerça o direito previsto no subitem anterior, o sistema 
convocará automaticamente as demais ME ou EPP que se enquadrem nas condições deste item, seguindo 
a ordem de classificação. 

17.1.3. Havendo equivalência de valores entre ME e EPP dentro do intervalo estabelecido, o sistema 
realizará sorteio eletrônico para definir e convocar automaticamente a licitante que apresentará a oferta 
final de desempate. 

17.1.4. A licitante convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlado pelo sistema, perderá o direito ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 

17.2. Caso não haja contratação nos termos deste item, o procedimento licitatório prosseguirá 
normalmente com as demais licitantes. 

18. DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

18.1. De acordo com o art. 15 da Lei n. 14.133/2021, a participação de pessoas jurídicas em consórcio é 
admitida salvo se houver vedação devidamente justificada no processo licitatório. 

18.2. A vedação à participação de empresas reunidas em consórcio constitui medida excepcional, devendo 
estar fundamentada em razões técnicas, operacionais ou econômicas que demonstrem que a execução do 
objeto contratual dispensa a formação de consórcios. 

18.3. No presente caso, considerando que o objeto da contratação envolve serviços de confecção de 
camisas tipo polo de vários tamanhos individualmente executáveis por uma única empresa, sem 



necessidade de consorciação, fica vedada a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei nº 14.133/2021. 

18.4. Ressalta-se que tal vedação não configura restrição indevida à competitividade, mas atende ao 
princípio da proporcionalidade e às orientações do Tribunal de Contas da União, conforme entendimento 
consolidado no Acórdão nº 11.196/2011 – Segunda Câmara, relator Ministro Augusto Sherman: 

A Administração, em respeito à transparência e à motivação dos atos administrativos, 
deve explicitar as razões para a admissão ou vedação à participação de consórcios de 
empresas quando da contratação de objetos de maior vulto e complexidade. (TCU. 
Acórdão 929/2017-Segunda Câmara Representação, Relator Min. José Múcio Monteiro). 
(...) 
A decisão pela vedação de participação de consórcio de empresas em licitação é 
discricionária, porém deve ser devidamente motivada no processo administrativo. (TCU. 
Acórdão 3654/2012-Segunda Câmara (Representação, Relator Min. Marcos Bemquerer). 
(...) 
Cabe ao gestor, em sua discricionariedade, a decisão de admitir, ou não, a participação 
de empresas organizadas em consórcio na licitação, contudo, na hipótese de objeto de 
grande vulto ou complexidade que tornem restrito o universo de possíveis licitantes, fica 
o Administrador obrigado a prever a participação de consórcios no certame com vistas à 
ampliação da competitividade e à obtenção da proposta mais vantajosa. (TCU. Acórdão 
1094/2004-Plenário (Representação, Relator Min. Augusto Sherman). 
A Administração pode optar por permitir ou não a participação de consórcios em 
licitações públicas, devendo a decisão ser motivada, o que é especialmente importante 
se a opção for vedar a participação, que, em regra, restringe a competitividade do 
certame. (TCU Acórdão n° 2447/2014). (grifo nosso) 
  

18.5. No Acórdão TCU 22/2003 – Plenário, Sessão de 22/01/2003, Relator Benjamin Zymler, assim de 
manifestou: 

Enunciado: 
A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 
condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Na prestação de serviços 
comuns, é da discricionariedade do gestor a possibilidade de participação ou não de 
consórcios. (grifo nosso) 
  

18.6. Acerca do tema, merece transcrever a lição do Professor Doutor Marçal Justen Filho, quando comenta 
o art. 15 da Lei n. 14.133, de 2021, no livro “Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 
2 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, p. 300), in verbis: 

(...) 
É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 
consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias 
concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que somente 
poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para 
licitação. (grifo nosso) 
  

18.7. A decisão quanto à possibilidade de participação de licitantes sob a forma de consórcio insere-se na 
esfera da discricionariedade administrativa, desde que devidamente motivada pelo gestor público, em 
observância aos princípios da legalidade, da motivação e da competitividade. 

18.8. Considerando a natureza do objeto a ser licitado — serviços comuns de confecção de camisas tipo 
polo, não se vislumbram razões plausíveis ou tecnicamente justificáveis para admitir a participação de 
empresas reunidas em consórcio. Trata-se de objeto de baixa complexidade e de dimensões reduzidas, cuja 



execução pode ser integralmente atendida por empresas individualmente capacitadas, sem necessidade 
de união de esforços. 

18.9. Ademais, a autorização para formação de consórcios em licitações dessa natureza poderia, em tese, 
restringir a competitividade, na medida em que permitiria que empresas que poderiam disputar 
isoladamente o certame optassem por se associar, reduzindo o número de licitantes efetivos. Assim, a 
vedação à participação de consórcios revela-se medida razoável, proporcional e coerente com o interesse 
público, observando-se o disposto no art. 15 da Lei n. 14.133/2021 e na jurisprudência consolidada do 
Tribunal de Contas da União. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Programação TRE/AM para as Eleições 
Gerais de 2026, consignados no Orçamento Geral da União, conforme detalhamento abaixo: 

Natureza de 
despesa Programa de trabalho resumido Plano interno UGR 

33.90.39.70 020610033 4269 0001 FUN APOIO 70185-AGEL 

  

19.2. Para se dar cumprimento ao artigo 6º, XXIII, alínea "j", da Lei n. 14.133/21, a declaração orçamentária 
que será parte integrante deste Termo de Referência, sendo a ele anexada para todos os fins. 

20. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PELA LICITANTE VENCEDORA 

20.1. A licitante declarada vencedora deverá encaminhar a sua proposta de preços, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis contados da convocação formal, em dois formatos eletrônicos: 

a) Formato PDF (Portable Document Format), devidamente assinado digitalmente pelo representante legal 
da empresa ou por procurador legalmente constituído; e 

b) Formato de planilha editável (Excel), contendo todos os itens cotados, com fórmulas de cálculo 
preservadas e células não protegidas, permitindo a verificação aritmética dos valores propostos. 

20.2. Os arquivos deverão ser encaminhados por meio do sistema eletrônico de licitações ou para o 
endereço eletrônico, conforme orientação do(a) Pregoeiro(a). 

20.3. A proposta em formato PDF deverá conter todos os elementos identificadores da licitante e estar 
devidamente assinada, constituindo o documento oficial e vinculante para efeitos contratuais. 

20.4. A planilha em formato editável destina-se exclusivamente à conferência dos cálculos e análise técnica 
pela Administração, devendo apresentar correspondência integral com os valores constantes na proposta 
em PDF. 

20.5. A proposta em formato EXCEL deverá observar os seguintes requisitos técnicos: 

20.5.1. Conter planilha com detalhamento de todos os itens/bens(confecção de camisas) cotados, com: 

(i) Descrição do item/bens(confecção de camisas) ; 

(ii) Unidade de medida; 

(iii) Quantidade; 



(iv) Preço unitário; 

(v) Preço total. 

20.5.2. Todas as células contendo valores monetários deverão utilizar a função ARRED (arredondamento) 
com duas casas decimais. 

20.5.3. A planilha deverá estar desprotegida e com fórmulas visíveis e editáveis, permitindo a verificação 
dos cálculos pela Administração. 

20.5.4. Os valores totais deverão ser calculados mediante fórmulas, vedada a inserção manual de 
resultados. 

20.5.5. A proposta em formato PDF deverá ser: 

(i) Assinada digitalmente pelo representante legal da empresa; ou 

(ii) Assinada fisicamente e digitalizada em resolução mínima de 300 dpi. 

20.6. O descumprimento do disposto neste item, inclusive quanto ao prazo estabelecido, sujeitará a 
licitante vencedora à aplicação da penalidade prevista no Edital, conforme o disposto no art. 155, inciso II, 
da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da possibilidade de desclassificação da proposta e convocação das 
licitantes remanescentes. 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É de responsabilidade da proponente o conhecimento das características dos materiais relacionados 
no objeto desta contratação. 

22. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

22.1. São responsáveis pela elaboração do presente documento, os servidores abaixo nominados: (i) 
Marilza Moreira da Silva e (ii) Raniere Cordeiro Martins. 

Manaus/AM, data conforme assinatura eletrônica 
  

  

  
Marilza Moreira da Silva 

Coordenadora Geral da Comissão Permanente de Auditoria da Votação Eletrônica 
Portaria TRE-AM nº 116/2026 

  

  
Raniere Cordeiro Martins 

Supervisor do teste de Integridade Com e Sem Biometria 
Comissão Permanente de Auditoria da Votação Eletrônica 

Portaria TRE-AM nº 116/2026 
  

 

  

  



ANEXO I – Modelo de proposta de preços 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
Pregão Eletrônico n. 
Sessão Pública dia: 
Horário: 
Nome de fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CEP: 
Endereço eletrônico (e-mail): 
Telefone: 
Banco da licitante: 
Número da agência: 
Conta bancária: 
Representante legal: 
CPF: 
  

LOTE ÚNICO 

Item Especificação Cor Qtde Tamanhos Valor Unitário Subtotal 

1 

Camisa Polo em malha 
Piquet Liso, 50% Poliéster, 
50% Algodão, gramatura 
de 170 a 190 g/m2, com 
tolerância de mais ou 
menos 5%, na cor AZUL 
MARINHO: 

(i) Gola canelada, pescoço 
com 80 mm de largura, 
deverá ser aplicado 
reforço da mesma 
matéria-prima, para 
efeito de acabamento; 
 

(ii) Abertura do peitilho 
com 150 mm frontal do 
lado direito, com 
transpasse de 35 mm do 
mesmo lado;  
 

(iii) Abotoamento feito 
por três botões de quatro 
furos, no tamanho de 10 
mm de diâmetro, com 
casas no tamanho de 12 
mm, no sentido vertical;  
  

AZUL 
MARINHO 

 73 P R$ R$ 

 135 M R$ R$ 

 78 G R$ R$ 

 33 GG R$ R$ 

7  XXG R$ R$ 



(iv) Os botões na cor do 
tecido devem ter faces 
polidas e levemente 
abauladas, com 
depressão central, 
contendo 04 (quatro) 
furos, composição 100% 
poliéster, de consistência 
dura e indeformável pelo 
calor;  
  

(v) Manga curta comum, 
com ribana de 30 mm;  
  

(vi) Todas as costuras de 
acabamento devem ser 
feitas no sistema 
overlock;  
  

(vii) Deverão ser 
utilizados linha 120 e 
filamento para overlock, 
100% poliéster, na cor do 
tecido;  
  

(viii) Deverá receber o 
símbolo do TRE/AM com a 
inscrição AUDITORIA DA 
URNA 
ELETRÔNICA/TRE/AM, de 
acordo com o ANEXO I, 
com aplicação em 
bordado no lado 
esquerdo frontal, região 
peitoral, com dimensões 
descritas no mesmo 
anexo, obedecendo a 
distância de 190 mm da 
base do pescoço;  
  

(ix) Deverá possuir 
etiqueta de identificação 
em tecido branco, afixada 
em caráter permanente e 
indelével, na parte 
interna das peças. Os 
caracteres tipográficos 
dos indicativos, na cor 
preta, devem ser 
uniformes, devendo 
informar tamanho, razão 
social, identificação fiscal, 



CNPJ, país de origem, 
indicação do nome das 
fibras ou filamentos 
têxteis e sua composição 
em porcentagem, 
cuidados para 
conservação do produto 
em conformidade com a 
NBR 8719 e data de 
fabricação;  
  

(x) As peças prontas 
deverão ser semelhantes 
à arte constante no 
ANEXO II. 

TOTAL 326 TOTAL R$ 

  

1. Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os termos, 
inclusive quando ao pagamento e outros. 

2. Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares 
relativas à documentação. 

3. Prazo de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referência (anexo I) do edital 
desse processo. 

4. Esta proposta é válida por...............................(mínimo 60 dias), a contar da data da realização da licitação. 

  
Manaus/AM, xxx de xxxxxx de 20xx 

__________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 

  

Obs.: A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo licitatório ou papel 
ofício, bem como, conter carimbo e assinatura do responsável. 
(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital e Termo de Referência) 
  

  

  

  

  

 



ANEXO II – MODELO DE CAMISA POLO 

 

 

 

 

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

Ao Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas- TRE/AM 
Pregão Eletrônico: XXX/20XX 

  
..................................(razão social), estabelecida na ......................(endereço), inscrita no CNPJ sob nº 
.............., neste ato representada pelo Sr.(a) ....................(nome, CPF), no uso de suas atribuições legais, 
VEM DECLARAR para fins de contratação, mediante PREGÃO ELETRÔNICO em pauta, sob as penas da Lei 
que: 

 
Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
Nos termos do inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARO que atendo aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
De acordo com o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARO, sob pena de 
desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
Nos termos do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARO que cumpro as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, declara não 
possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 
Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, 
se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada. 
A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 
e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 
As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 
consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo–se 
tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 
DECLARAR, para fins de contratação, mediante PREGÃO ELETRÔNICO em pauta, sob as penas da Lei, que 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de nossa inteira responsabilidade a manutenção dessa condição. 
Inexiste qualquer fato impeditivo à sua contratação, mediante PREGÃO ELETRÔNICO em pauta, que não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não está 
cumprindo, sanção que abranja a administração direta e indireta da União, conforme art. 156, § 4º e § 5º 
da Lei nº 14.133/21, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
Esta empresa, na presente data, é considerada: 



( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
Esta empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e concorda com os termos e condições do edital. Por 
ser verdade assina a presente. 
  

Manaus/AM, ........ de ................... de 2026. 
  

................. .................................. 
Razão Social 

Nome Sócio/Proprietário/ Cargo 

  

  

  
Eletrônica 

 

 


